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 RESOLUÇÃO Nº 291  DE 07 DE AGOSTO DE 2006

Aprova procedimento especifico para aquisição de imóvel para construção de sede própria para abrigar o Legislativo Municipal de Matias Barbosa, nos termos desta resolução.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa, no uso das suas atribuições estabelecidas na Lei Orgânica de Matias Barbosa, em seu art. 18, inciso XV, e considerando a premente necessidade de construir uma sede própria para abrigar o Legislativo Municipal de Matias Barbosa:

APROVA:

Art. 1º – Fica autorizado a aquisição de um imóvel urbano para abrigar a sede do Legislativo de Matias Barbosa.

Art. 2º – Para a aquisição do imóvel referido no parágrafo primeiro deverá ser criado um procedimento especifico visando a aquisição do imóvel urbano para construção de sede própria do Legislativo Municipal de Matias Barbosa.

Art. 3º – A despesa para aquisição do imóvel acima referido correrá por conta do orçamento vigente da Câmara Municipal de Matias Barbosa.

Art. 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.






Sala das Sessões, 07 de agosto de 2006.

____________________________              ____________________________

José Custódio Nunes



Luiz Francisco Capuzzo Rocha

Presidente da Câmara Municipal                   Secretário da Câmara Municipal

